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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 855/2020 
 Regulamenta a realização de audiências una e de instrução por meio de videoconferência, no âmbito do 1º grau de jurisdição da 18ª Região da
Justiça do Trabalho, enquanto perdurar o regime excepcional de trabalho imposto pelo contexto de enfrentamento da pandemia da covid-19 e dá
outras providências.  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE e o DESEMBARGADOR- CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
Considerando que as autoridades de saúde têm sinalizado que a prevenção ao contágio pelo coronavírus exigirá o elastecimento das medidas de
isolamento social, o que impedirá a retomada de atividades presenciais no âmbito deste Tribunal no curto prazo;  
CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a necessidade de se assegurarem condições para sua continuidade,
compatibilizando-a com a preservação da saúde de magistrados, agentes públicos, advogados e usuários em geral;  
CONSIDERANDO a natureza alimentar dos créditos trabalhistas, a exigir a retomada do curso dos processos em trâmite neste Regional; 
CONSIDERANDO os termos das Resoluções nº 313/2020, 314/2020 e 318/2020, do Conselho Nacional de Justiça; 
CONSIDERANDO o Ato Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT nº 6, de 05 de maio de 2020, que vedou temporariamente o expediente presencial no
âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, admitindo a realização de audiências e sessões por meio virtual ou telepresencial; 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 193, caput, 236, § 3º, 367, § 4º, parte final, 385, § 3º, e 449, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, que admitem a prática de atos processuais por meio de videoconferência, inclusive a oitiva de partes e testemunhas;  
CONSIDERANDO os avanços tecnológicos que permitem a implantação de ferramentas de trabalho com maior grau de automação, o que imprime
mais agilidade e qualidade na prestação jurisdicional; 
CONSIDERANDO a necessidade de manter a prestação jurisdicional pelos órgãos de 1º grau de Jurisdição, para dar efetividade aos princípios
constitucionais da celeridade e da razoável duração do processo; 
CONSIDERANDO as disposições contidas no ATO nº 11, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 23 de abril de 2020; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 16 da Portaria Conjunta TRT 18ª GP/SCR/nº 797/2020, que assegurou regulamentação específica para as
audiências de instrução, por meio de videoconferência; 
CONSIDERANDO os princípios do impulso oficial, da boa-fé objetiva e o da cooperação (artigos 2º, 5º e 6º do CPC); 
CONSIDERANDO que o princípio da incomunicabilidade não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da prova nas cartas precatórias e na
oitiva das partes em audiência distinta da das testemunhas, 
RESOLVEM: 
Art. 1º Regulamentar os procedimentos para a retomada das audiências una e de instrução nas Varas do Trabalho e Postos Avançados da 18ª
Região da Justiça do Trabalho, que ocorrerão exclusivamente por meio de videoconferência, somente enquanto perdurar o regime excepcional de
trabalho imposto pelo contexto de enfrentamento da pandemia da covid-19.  
Art. 2º Ante o disposto pelo art. 8º da Portaria TRT 18ª GP/SCR nº 797/2020, recomenda-se a não realização de audiência una. 
Parágrafo único. Caso seja designada audiência una, o magistrado deverá assegurar a apresentação de defesa oral na audiência, se for esse o
interesse da parte reclamada, aplicando-se, no que couber, as disposições constantes desta Portaria e da Portaria Conjunta TRT 18ª GP/SCR nº
797/2020. 
Art. 3º As unidades judiciárias deverão adequar as pautas de audiências una e de instrução, observando o expediente forense e um intervalo
mínimo necessário para realização do ato, de modo a evitar, na medida do possível, o avanço sobre o horário da audiência seguinte. 
Art. 4º As audiências una e de instrução por videoconferência serão realizadas por meio da ferramenta Google Meet, que deverá ser acessada
remotamente pelos magistrados, servidores, advogados, partes, testemunhas e representantes do Ministério Público do Trabalho, sendo
necessária apenas a indicação de e-mail ou número de telefone celular com WhatsApp para o encaminhamento do convite para acessar a sala
virtual. 
§ 1º O acesso ao Google Meet dispensa a instalação de qualquer programa no computador, recomendando-se, preferencialmente, a utilização do
navegador Google Chrome.  
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§ 2º O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a instalação do aplicativo Google Meet, também denominado Hangouts Meet, disponível
para Android na Play Store e para iOS na App Store. 
§ 3º É de responsabilidade dos advogados, partes e testemunhas dispor de equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que
contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação na audiência por videoconferência. 
§ 4º A responsabilidade por conexão à Internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma Google Meet para
participação em audiências é exclusiva das partes, advogados, testemunhas e dos representantes do Ministério Público do Trabalho. 
§ 5º Será de responsabilidade do servidor designado pelo magistrado a criação da sala de reunião (cujo título corresponderá ao número do
processo), a inclusão dos endereços eletrônicos dos participantes, bem como o registro da audiência por videoconferência no sistema PJe.  
§ 6º O encaminhamento da convocação (denominada “convite” pelo Google Meet) para a audiência não dispensa a intimação respectiva das
partes, advogados e representantes do Ministério Público do Trabalho, por meio preferencialmente eletrônico, vedada a expedição de mandado. 
§ 7º Na intimação a que se refere o § 6º, a ser efetuada com antecedência mínima de 10 dias, deverão constar todas as informações necessárias:
data e horário da audiência, endereço eletrônico para acesso à videoconferência pela internet e outros meios para contato, observadas as
disposições contidas no art. 5º desta Portaria. 
§ 8º A audiência por videoconferência não dispensa a elaboração,  nos moldes habituais, da respectiva ata, que deverá ser assinada pelo
magistrado e juntada ao processo. 
Art. 5º Caso ainda não o tenham feito, as partes serão intimadas, por meio de seus advogados, com a publicação no Diário de Justiça Eletrônico
pelo sistema PJe, para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se, tanto elas próprias como as testemunhas que pretendem ouvir, dispõem dos meios
necessários para participar da audiência por videoconferência e, em caso positivo, o meio eletrônico de contato para eventuais notificações,
intimações e envio de link para realização de audiências.  
§ 1º Caso a resposta seja positiva, a audiência será designada, com intimação dos advogados mediante publicação no DEJT e das partes pelo
meio eletrônico fornecido, observando-se a antecedência mínima estabelecida no § 7º do art. 4º e reputando-se atendida a exigência de intimação
pessoal prevista no § 1º do art. 385 do CPC e na orientação contida na Súmula 74/TST. 
§ 2º Caso alguma das partes, no prazo previsto no caput, informe não dispor dos meios necessários para participar por videoconferência ou não
se manifeste, a audiência será adiada.  
§ 3º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior quando a testemunha cuja oitiva a parte repute imprescindível não dispuser dos meios necessários
para participar da audiência por videoconferência.  
§ 4º O Ministério Público do Trabalho deverá ser intimado pelo sistema PJe, nas causas em que atue como parte ou custos legis (art. 180, c/c 183,
§ 1º, CPC). 
Art. 6º Iniciada a audiência telepresencial, os atos processuais que eventualmente não puderem ser praticados, por absoluta impossibilidade
técnica ou prática a ser apontada por qualquer dos envolvidos no ato, devidamente justificada, deverão ser adiados, após decisão fundamentada
do magistrado. 
§ 1º Havendo impossibilidade da oitiva de uma ou mais testemunhas, a critério do juízo, poderá a audiência prosseguir com o interrogatório das
partes e demais testemunhas.  
§ 2º Salvo comprovada má-fé, a saída imprevista de algum dos participantes não acarretará efeitos processuais, vedada a imputação de
responsabilidade aos advogados, partes e testemunhas pela qualidade da conexão no transcorrer da audiência. 
§ 3º Ocorrendo falha na transmissão dos dados durante a audiência, serão preservados os atos já praticados, cabendo ao magistrado avaliar a
sua continuidade ou redesignação, mediante decisão fundamentada. 
Art. 7º Na data e horário previamente agendados, as partes devem ingressar na audiência telepresencial por meio do endereço eletrônico de
acesso e, como primeiro ato a ser praticado, devem exibir seus documentos de identificação com foto. 
Parágrafo único. A formalidade pode ser dispensada, a critério do magistrado, quando se tratar de advogado militante no foro ou quando a pessoa
sem documento for reconhecida pela parte contrária.  
Art. 8º Na hipótese da oitiva de testemunhas, o magistrado ou o servidor responsável deve cuidar para que elas somente sejam admitidas na
audiência telepresencial no momento do depoimento respectivo. 
Parágrafo único. A testemunha deve exibir documento de identificação com foto, ficando dispensada a formalidade na hipótese prevista na parte
final do parágrafo único do art. 7º.  
Art. 9º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º do art. 5º desta Portaria, a não participação injustificada das partes ou testemunhas na
audiência telepresencial (videoconferência) ensejará as sanções previstas na legislação processual, observado o disposto no art. 10. 
Art. 10. A parte ou testemunha poderão, no prazo de até 2 dias após a audiência, apresentar justificativa para sua ausência, por petição, telefone,
e-mail ou WhatsApp enviado para a respectiva unidade jurisdicional.  
§ 1º A justificativa da ausência à audiência deverá ser relevante, admitida, inclusive, a escusa por dificuldade ou impossibilidade de utilização das
ferramentas eletrônicas ou acesso à internet.  
§ 2º Caso acolhida a justificativa da ausência à audiência, o juízo avaliará a necessidade de repetição do ato processual. 
§ 3º Havendo ausência justificada de uma das partes, mas presente o seu advogado, a audiência poderá prosseguir, caso a parte contrária e o
juízo dispensem a oitiva da parte ausente.  
§ 4º Ausente qualquer testemunha devidamente intimada pelo juízo, poderá o magistrado condutor do processo: 
I – verificar se a parte concorda com a dispensa da testemunha ausente e, em caso positivo, prosseguir com a audiência;  
II – levar em conta a matéria controvertida e os demais elementos de prova disponíveis, com possibilidade de indeferimento de seu depoimento, se
desnecessário (art. 765 da CLT, c/c art. 370, parágrafo único, e 443 do CPC);  
III – designar nova audiência para oitiva da testemunha ausente. 
Art. 11. Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de intimação, caberá à parte ou a seu procurador encaminhar-lhes o link de
acesso à sala virtual por e-mail, WhatsApp ou outro meio eficaz, valendo tal procedimento como prova de convite à testemunha ausente. 
§ 1º Em caso de não comparecimento de testemunha que não tenha sido arrolada e intimada pelo juízo, somente haverá adiamento da audiência
caso a parte comprove o convite na forma do caput. 
§ 2º Caso a parte pretenda a intimação de testemunha, deverá informar, até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e qualificação da
testemunha e, notadamente, o seu endereço eletrônico, ou, subsidiariamente, número de telefone, para recebimento da intimação e envio do link
para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail, Whatsapp ou outro).  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, vedada a expedição de mandado para tanto, a secretaria do juízo expedirá a intimação eletrônica, ou por
telefone, se necessário, já com o envio de link de acesso à audiência, advertindo a testemunha quanto aos efeitos de sua ausência, que poderão
ser mitigados caso justificada a sua impossibilidade de participar do ato. 
Art. 12. A oitiva de testemunha residente em localidade que extrapola os limites da jurisdição territorial do órgão julgador dispensa a expedição de
carta precatória.  
§ 1º As cartas precatórias recebidas serão devolvidas a fim de que o depoimento da testemunha seja colhido diretamente pelo juízo da causa, na
forma do disposto no art. 7º do Ato nº 11/CGJT, de 23 de abril de 2020. 
§ 2º Os juízos deprecantes poderão solicitar a devolução das cartas precatórias já expedidas. 
Art. 13. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via telepresencial. 
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§ 1º O secretário de audiências ou quem o juiz designar providenciará o ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual de
audiências, conforme determinações do juízo, devendo, ainda, orientar os participantes durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem
como desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando, com o intuito de evitar interferências sonoras, assegurado aos procuradores
o acionamento de seu microfone sempre que entenderem pertinente fazer uso da palavra. 
§ 2º No curso da audiência, será de responsabilidade do juízo a comunicação com a testemunha, por meio informado pela parte, no momento em
que deva ingressar na sala para prestar depoimento. 
§ 3º O local onde se encontra a parte ou testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita do depoimento, não podendo o juízo
exigir o deslocamento da testemunha ou parte para qualquer endereço, inclusive escritório dos procuradores das partes. 
§ 4º Caso as partes e seus procuradores, espontaneamente, optem, assumindo a responsabilidade pela conduta, por reunirem-se para a
participação nas audiências, deverão zelar pela incomunicabilidade e preservação dos depoimentos pessoais e testemunhais, observando ainda
as normas pertinentes quanto ao distanciamento e prevenção ao contágio pela covid-19, tudo sujeito ao poder de polícia do juiz, nos termos dos
arts. 816 da CLT e 360 do CPC, bem como às sanções por ato atentatório à dignidade da justiça. 
§ 5º O atestado de comparecimento da parte ou testemunha, se necessário, constará da ata respectiva, cuja cópia poderá ser remetida ao seu
endereço eletrônico. 
Art. 14. As audiências telepresenciais deverão ser gravadas na plataforma Google Meet e posteriormente armazenadas no sistema PJe-Mídias
(Portaria nº 61, de 31 de março de 2020, do Conselho Nacional de Justiça). 
Parágrafo único. As gravações das audiências em que não haja a tomada de depoimentos poderão ser descartadas, sem prejuízo da redução a
termo em ata e sua inserção no sistema PJe. 
Art. 15. Para garantir a publicidade das audiências, os interessados em assistir ao ato deverão enviar e-mail para a secretaria do juízo, com
antecedência mínima de 24 horas do horário da audiência designada, apresentando sua justificativa, fazendo constar sua qualificação (nome,
endereço, telefone e WhatsApp, se houver, RG e CPF) e solicitando acesso à determinada audiência da pauta, sendo que o link de acesso será
enviado como resposta para o e-mail do solicitante. 
§ 1º O juiz poderá limitar o acesso do público à sala de audiências quando o número de pessoas interessadas puder prejudicar o andamento do
ato, bem como nos casos de segredo de justiça.  
§ 2º Incorre em ato atentatório à dignidade da justiça, passível das respectivas sanções, aquele que, valendo-se do acesso previsto no caput,
contribua para a violação da incomunicabilidade das testemunhas e da preservação de seus depoimentos. 
Art. 16. Havendo interesse em participar da audiência por videoconferência, o Ministério Público do Trabalho informará à unidade responsável, 
pelo menos 24 horas antes do seu início, o nome e endereço eletrônico do procurador que representará o órgão, a fim de possibilitar o
encaminhamento do convite. 
Art. 17. As audiências por videoconferência têm valor jurídico equivalente ao das presenciais, asseguradas a publicidade dos atos praticados e as
prerrogativas processuais de advogados e partes, sendo aplicáveis todas as normas vigentes para a matéria, inclusive as relacionadas ao decoro
e à urbanidade. 
Parágrafo único. As audiências por videoconferência não dispensam a utilização, pelos participantes, de traje compatível com o ato, dispensado o
uso de vestes talares pelos magistrados, aos quais se recomenda traje social completo. 
Art. 18. Independentemente da viabilidade de realização de audiência, fica assegurada a possibilidade de julgamento antecipado parcial do mérito,
na forma do art. 356, §§ 1º a 4º, do CPC (art. 5º da Instrução Normativa nº 39/2016, do TST), de acordo com disciplina constante de provimento a
ser editado pela Corregedoria Regional. 
Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos, dentro do âmbito de suas competências, pelo magistrado, Corregedoria Regional e Presidência desta
Corte. 
Art. 20. Esta Portaria entra em vigor em 25 de maio de 2020.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Corregedor 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 22 de maio de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 860/2020 
DISPÕE SOBRE A FRUIÇÃO DE FÉRIAS, NO ANO DE 2020, PELOS SERVIDORES EM EXERCÍCIO NO ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 6471/2020, 
CONSIDERANDO o estado de calamidade pública e a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia
declarada pela Organização Mundial da Saúde; 
CONSIDERANDO que a referida situação configura razão de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, em vista da ausência
de previsão de retorno à situação de normalidade; 
CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 77 da Lei no 8.112/1990, que estabelece que o interesse da administração pública deve ser
observado na marcação das férias; 
CONSIDERANDO o Ofício Circular CSJT.GP.SG N° 13/2020, de 15 de maio de 2020, que trata de recomendações administrativas do Conselho
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Superior da Justiça do Trabalho aos Tribunais Regionais do Trabalho; 
CONSIDERANDO o Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 23, de 15 de maio de 2020, que dispõe sobre a fruição e marcação de férias dos servidores
em exercício no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
R E S O L V E: 
Art. 1º O usufruto de férias pelos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no exercício de 2020, observará o disposto nesta
Portaria. 
Art. 2º O saldo de férias relativo aos exercícios de 2018 e 2019 deverá ser usufruído, parcelado ou não, obrigatoriamente e na sua totalidade nos
seguintes períodos: 
I - entre 1º de junho e 31 de dezembro de 2020, se houver acumulação de férias relativas a ambos os exercícios (2018 e 2019), sendo que o saldo
relativo a 2018 deverá ser usufruído, obrigatoriamente, no período de 1º de junho a 31 de julho de 2020; 
II - entre 1º de agosto e 30 de setembro de 2020, se o saldo for relativo apenas ao exercício de 2019, salvo se já estiver marcado e validado pelo
gestor no Sistema de Gestão de Pessoas - Sigep Online para período anterior. 
§ 1º O parcelamento do saldo de férias seguirá os termos previstos no art. 11 da Resolução nº 162/2016 do Conselho Superior de Justiça – CSJT,
sendo permitido o parcelamento do exercício em 3 (três) etapas apenas nos casos de período integral não usufruído. 
§ 2º O usufruto do saldo de férias do exercício de 2019 poderá ser antecipado para o interregno de 1º de junho a 31 de julho de 2020 se não
envolver período integral de férias ou a primeira parte de férias que tenham sido parceladas e, assim, não gerar efeito financeiro. 
Art. 3º Independentemente do ano de exercício, o saldo de férias dos servidores que, pela natureza da atividade ou por qualquer outro motivo, não
estejam em trabalho remoto nem presencial deverá ser usufruído até 31 de julho de 2020, não sendo aplicada a regra do artigo 2º desta Portaria. 
Art. 4º Caberá aos gestores das unidades judiciárias e administrativas, impreterivelmente até o dia 31 de maio de 2020, adequar a escala de férias
da respectiva lotação, conforme as disposições desta Portaria. 
§ 1º A adequação prevista no caput deste artigo deverá ser realizada via Sigep Online, ou, apenas quando o sistema não permitir, por meio de
Processo Administrativo no Sisdoc, com o assunto marcação/alteração intempestiva de férias. 
§ 2º Salvo nas hipóteses previstas nos artigos 2º e 3º, bem como na de antecipação de férias, não será permitido ao gestor da unidade validar
qualquer alteração ou interrupção de férias já marcadas para 2020 no Sigep Online, incluindo as do exercício de 2020. 
§ 3º Caso não seja observado o disposto no caput e § 2º deste artigo, caberá à Secretaria de Gestão de Pessoas - SGPe, de ofício, marcar as
férias ou retornar à marcação anterior, conforme o caso. 
§ 4º O não cumprimento das disposições fixadas neste artigo, principalmente o § 2º, poderá acarretar a responsabilização administrativa do gestor
da unidade. 
§ 5º Para os fins desta Portaria, consideram-se gestores os Assessores de Desembargadores, os titulares de cargos em comissão ou função
comissionada de natureza gerencial de nível FC-5 ou superior. 
Art. 5º A marcação ou alteração de férias em desacordo com os dispositivos anteriores só poderá ocorrer, excepcionalmente, por imperiosa
necessidade do serviço, devida e pormenorizadamente justificada, situação em que o pedido, formulado por meio de Processo Administrativo no
Sisdoc, com o assunto marcação/alteração de férias - 2020, será levado à apreciação da Presidência do Tribunal. 
§ 1º A ausência ou deficiência manifesta de fundamentação, como a invocação do termo “acúmulo de serviço” ou de expressões semelhantes
desacompanhadas da indicação das circunstâncias que caracterizam concretamente a necessidade do serviço, implicará o indeferimento de plano
do pedido. 
§ 2º O pedido de marcação ou alteração de férias previsto no caput deste artigo só será processado a partir de 1º de junho de 2020 e após o
cumprimento do disposto nos artigos 2º e 3º desta Portaria. 
Art. 6° A Secretaria de Gestão de Pessoas, com suporte da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, adotará as providências
necessárias ao cumprimento desta Portaria. 
Art. 7º As regras previstas nesta Portaria poderão sofrer alterações em decorrência de novas recomendações ou atos administrativos expedidos
pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT. 
Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de maio de 2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 25 de maio de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 23/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 15 de junho de 2020, será realizada correição ordinária, na
modalidade telepresencial (videoconferência), na 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da
Consolidação das Leis do Trabalho e Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,
bem como o Senhor Diretor de Secretaria da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que o Desembargador-Corregedor estará à disposição de interessados, especialmente partes, advogados e representantes do
Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços prestados pela
Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, que também ocorrerá por meio de videoconferência, às 14:00 horas do dia 15 de junho, com a
utilização da ferramenta Google Meet, conforme procedimentos disciplinados na Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 23 de maio de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 24/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 22 de junho de 2020, será realizada correição ordinária, na
modalidade telepresencial (videoconferência), na 15ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da
Consolidação das Leis do Trabalho e Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,
bem como o Senhor Diretor de Secretaria da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que o Desembargador-Corregedor estará à disposição de interessados, especialmente partes, advogados e representantes do
Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços prestados pela
Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, que também ocorrerá por meio de videoconferência, às 14:00 horas do dia 22 de junho, com a
utilização da ferramenta Google Meet, conforme procedimentos disciplinados na Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 23 de maio de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 25/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 24 de junho de 2020, será realizada correição ordinária, na
modalidade telepresencial (videoconferência), na 16ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da
Consolidação das Leis do Trabalho e Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020, para o que ficam cientificadas as Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar,
bem como o Senhor Diretor de Secretaria da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que o Desembargador-Corregedor estará à disposição de interessados, especialmente partes, advogados e representantes do
Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços prestados pela
Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, que também ocorrerá por meio de videoconferência, às 14:00 horas do dia 24 de junho, com a
utilização da ferramenta Google Meet, conforme procedimentos disciplinados na Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 23 de maio de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
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DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 856/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 6740/2020, 
RESOLVE: 
Art. 1º - DEFERIR ao Exmo. Juiz do Trabalho LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU, Titular da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, o pedido de
alteração das férias, referentes ao 2º período de 2020, deferidas para o período de 16 de julho a 4 de agosto de 2020, para que sejam usufruídas
no interregno de 23 de julho a 11 de agosto de 2020. 
Art. 2º - AUTORIZAR o registro de 10 (dez) dias como férias residuais, referentes ao 2º período de 2020. 
Art. 3º - REVOGAR a Portaria SCR/NGMAG nº 129/2020. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 23 de maio de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 857/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 1058/2020, 
RESOLVE: 
Art. 1º - DEFERIR ao Exmo. Juiz do Trabalho QUÉSSIO CÉSAR RABELO, Titular da Vara do Trabalho de Goianésia, o pedido de alteração das
férias, referentes ao 2º período de 2017, deferidas para o período de 22 de julho a 10 de agosto de 2020, para que sejam usufruídas no interregno
de 10 a 29 de setembro de 2020. 
Art. 2º - AUTORIZAR o registro de 10 (dez) dias como férias residuais, referentes ao 2º período de 2017. 
Art. 3º - REVOGAR a Portaria SCR/NGMAG nº 155/2020, no tocante às férias relativas ao 2º período de 2017. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 23 de maio de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 861/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 6785/2020, 
RESOLVE: 
Art. 1º - INDEFERIR o pedido da Exma. Juíza do Trabalho Substituta SARA LÚCIA DAVID SOUSA, Auxiliar Fixa da 8ª Vara do Trabalho de
Goiânia, de alteração das férias referentes ao 1º período de 2019, designadas para 16 de junho a 15 de julho de 2020, por encontrar-se
intempestivo, nos termos art. 11, §1º da Resolução CSJT nº 253/2019. 
Art. 2º - DEFERIR o pedido de alteração das férias referentes ao 2º período de 2019, concedendo à Magistrada 20 (vinte) dias de férias
regulamentares,  para fruição no período de 28 de novembro a 17 de dezembro de 2020. 
Art. 3º - AUTORIZAR o registro de 10 (dez) dias restantes como residuais, referentes ao 2º período de 2019. 
Art. 4º - REVOGAR, em parte, a Portaria SCR/NGMAG nº 124/2020, no tocante às férias referentes ao 2º período de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 25 de maio de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS  
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 858/2020         
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 6564/2020, 
RESOLVE: 
Considerar revogado, com efeitos a partir de 18 de maio de 2020, a autorização anteriormente concedida ao servidor GABRIEL GODOY
GUIMARAES ROTSEN DE MELO, código s203425, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para trabalhar em
regime de teletrabalho na Vara do Trabalho de Uruaçu.             
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe de Núcleo 
Goiânia, 25 de maio de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS  
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 859/2020         
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 6674/2020, 
RESOLVE: 
Revogar, com efeitos a partir de 1º de junho de 2020, a autorização anteriormente concedida à servidora SUELEM BRINGEL SILVA, código
s202987, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para trabalhar em regime de teletrabalho na 1ª Vara do
Trabalho de Aparecida de Goiânia.             
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe de Núcleo 
Goiânia, 25 de maio de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATO 
AVISO REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2020 
Registro de preços para eventual aquisição e instalação/montagem, de mobiliário em geral para as Unidades do Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região que terão novas instalações e, quando necessário, para as demais Unidades que compõem esta Corte, conforme especificações e
condições contidas do edital. 
Data da Sessão: 08/06/2020, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5688 
Eduardo Freire Gonçalves 
Pregoeiro 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE TELEPRESENCIAL


ANO 2020


No dia 20 de maio de 2020, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  deram  início  à  correição


ordinária na 6ª Vara do Trabalho de Goiânia, por meio de videoconferência, na forma


regulamentada pela Portaria TRT 18ª/SCR/Nº 812/2020 e ATO nº 13/CGJT/2020,


ocasião  em  que  foram  atendidos  pelo Excelentíssimo  Juiz Titular,  Israel  Brasil


Adourian, pelo Excelentíssimo Juiz Auxiliar,  Eduardo Tadeu Thon e pelo Diretor de


Secretaria. O exame dos processos e prazos da unidade pela Corregedoria Regional


teve  início  em  06  de  março  de  2020,  com  fundamento  no  artigo  682,  XI,  da


Consolidação das Leis do Trabalho. 


Esta  correição  ordinária  abrange  o  período  compreendido  entre  01.04.2019  e


31.03.2020. Em razão da pandemia provocada pela covid-19, conforme reconhecido


pela Organização Mundial da Saúde – OMS em 11 de março de 2020, a qual levou


este  Regional  a  adotar  diversas medidas preventivas,  culminando na suspensão


temporária  de  prazos,  audiências  e  trabalho  presencial,  foi  esclarecido  pelo


Desembargador-Corregedor  que  nesta  visita  correicional  foram  considerados


apenas os dados estatísticos até março do corrente ano, tendo em vista os impactos


de tais medidas na produtividade das unidades, o que poderia gerar distorção da


realidade.


O  edital  nº 15/2020,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 2969/2020,  em 12 de maio  de  2020,  na  página 2, tornou pública  a  correição


ordinária.
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1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  6ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a  modalidade telepresencial,  nos  moldes disciplinados pela  Portaria


TRT/SCR/Nº 812/2020, oportunidade em que conversou com os magistrados e o


Diretor  de  Secretaria  da  unidade,  orientando-os  quanto  às  melhores  práticas  e


colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,  notadamente  o  da


prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA (TELEPRESENCIAL) 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás, a AGATRA – Associação Goiana


dos Advogados Trabalhistas e o Ministério Público do Trabalho foram informados da


realização da Correição Ordinária nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/


SCR Nº 100, 101 e 102, expedidos em 11 de maio de 2020. Embora regularmente


divulgada, a Secretaria da Corregedoria Regional não recebeu pedidos de inscrições


para  a  audiência  pública  com  o  Desembargador-Corregedor,  por  meio  de


videoconferência,  para  apresentação  de  sugestões  ou  críticas  aos  trabalhos


desempenhados por esta Vara, visando o aprimoramento da prestação jurisdicional.


 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


ISRAEL BRASIL ADOURIAN 18-03-2019 14-04-2019 FÉRIAS 1º período de 2016


ISRAEL BRASIL ADOURIAN 16-05-2019 17-05-2019 FÉRIAS 1º período de 2016


ISRAEL BRASIL ADOURIAN 19-11-2019 18-12-2019 FÉRIAS 2º período de 2016


ISRAEL BRASIL ADOURIAN 02-03-2020 31-03-2020 FÉRIAS 1º período de 2017


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


EDUARDO TADEU THON 16/05/2019 14/06/2019 FÉRIAS 2º período de 2017


EDUARDO TADEU THON 23/09/2019 22/10/2019 FÉRIAS 1º período de 2018


EDUARDO TADEU THON 22/04/2020 11/05/2020 FÉRIAS 2º período de 2018


*Dados referentes ao período de 01.01.2019 a 31.05.2020.
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os municípios:  Varjão,


Bonfinópolis,  Goianira,  Trindade,  Santa Bárbara de Goiás, Abadia de Goiás,


Aragoiânia, Goiânia, Guapó e Santo Antônio de Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 16,44% (de 1.302.001 para 1.516.113 habitantes1 em 2019). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da  Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado. Segundo dados do IBGE, a rede urbana de influência exercida pela cidade


no resto do país abrange 3,5% da população e 2,8% do PIB brasileiro.  O setor


terciário concentra 80% da economia do município de Goiânia, com destaque para a


saúde, atividades imobiliárias e administração pública. Goiânia está entre as capitais


que mais geram emprego no Brasil. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de


Empresas2,  referentes  ao  exercício  de  2017,  o  município  de  Goiânia  conta  com


59.776 empresas cadastradas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem


de 597.379 pessoas, com salário médio mensal de 3,2 salários mínimos. Apenas


0,4% da população vive na área rural do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2019, disponíveis em www.ibge.gov.br.


2 Fonte: www.ibge.gov.br
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Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a março.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2017/2016
6 -77 -71


0,7% -5,9% -3,3%


2018/2017
-32 -510 -542


-3,6% -41,7% -25,7%


2019/2018
168 40 208


19,8% 5,6% 13,3%
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A unidade recebeu, no último exercício (2019), 1.771 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2018, um aumento na movimentação processual de 13,3%


(+208 processos). Considerado o último triênio (2017/2019), a unidade recebeu, em


média,  1.813 processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até março, a demanda processual desta Vara do Trabalho deveria ficar


em torno de 1.564 processos. Nada obstante, em face das recentes alterações na


legislação trabalhista, com vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada


pela covid-19 nas relações de trabalho, tem-se que o atual cenário se mostra incerto


para estimar a demanda processual dessa unidade neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.Os


mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou municipal,  ou  ainda conforme o  porte  ou a  faixa de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do Trabalho  na melhoria  da  efetividade  da prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de 01.01.2019 a 31.12.2019, a 6ª Vara do Trabalho de Goiânia,
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analisada a nível nacional, regional e municipal, apresentou o seguinte desempenho:


190º lugar, entre  671 Varas do Trabalho existentes no País dentro da mesma


movimentação processual; 28º lugar entre 33 Varas do Trabalho existentes na


Região  dentro  da  mesma movimentação  processual;  14º  lugar  entre  as  18


Varas do Trabalho de Goiânia.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Tipo
Quantidade de


Audiências
Média Mensal de


Audiência na Unidade
Média Diária de


Audiência na Unidade


Inicial 1.436 119,67 5,98


Instrução 557 46,42 2,32


Una 6 0,50 0,03


Conciliação em Conhecimento 27 2,25 0,11


Conciliação em Execução 165 13,75 0,69


Média 438 37 2
Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 240 dias úteis no período correcionado.


Últimas audiências designadas - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial Prejudicado Prejudicado


Instrução Prejudicado Prejudicado


* Analisada a pauta de audiências da unidade no sistema PJe, em 28.04.2020, não foi encontrada quantidade suficiente de 
processos incluídos em pauta para constatação das últimas audiências designadas.


 


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  comparecem  habitualmente  à  unidade, realizando
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audiências em sistema de revezamento diário (segunda a quinta-feira) e semanal


(às sextas-feiras),  assiduidade considerada condizente com a demanda processual


desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT.


A análise da pauta de audiências ficou prejudicada nesta oportunidade, tendo em


vista o considerável  prazo em que estiveram suspensas em razão da pandemia


provocada pela covid-19. Com efeito,  as audiências foram retomadas somente a


partir de 4/5/2020, nos termos da Portaria Conjunta TRT18ª/GP/SCR/Nº 797/2020,


sendo prematura qualquer avaliação nesta visita correicional.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a março.
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* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a março.
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PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE
JULGAMENTO


2015 2


2016 8


2017 15


2018 11


2019 222


2020 254


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS E NÃO JULGADOS


512


TEMPO MÉDIO 186


As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima  pertinentes  ao  último  triênio


demonstram  certa  estabilidade  no  prazo  médio  de  duração  dos  processos


submetidos  ao  rito  sumaríssimo,  sempre  em  patamares  inferiores  a  90  dias,


conforme  recomendado  pela  Corregedoria  Regional.  No  que  respeita  ao  prazo


médio  para  entrega da prestação jurisdicional  nos processos submetidos ao rito


ordinário, percebe-se uma ligeira redução desse prazo no exercício de 2019, mas


ainda permanecendo um pouco acima da meta estabelecida de 180 dias. Os dados


deste ano ainda não refletem a realidade da Vara do Trabalho, em razão do período


de suspensão da realização de audiências, conforme disposto no artigo 220, § 2º, do


CPC, e do feriado de Carnaval. Segundo os dados estatísticos extraídos do sistema


e-Gestão, o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a


solução do processo) no rito sumaríssimo, que era de 51,78 dias no ano de 2018,


sofreu pequeno acréscimo, em 2019, passando para 53,04 dias; no rito ordinário, o


prazo médio aferido desceu de  201,1 dias em 2018 para  198,24 dias em 2019,


tendo  sido  reduzido  ainda  mais  até  março  deste  ano  (154  dias).  A  análise  do


estoque  da  unidade  (Processos  sem  julgamento)  demonstra  que  o  juízo


correicionado  observa  a  ordem cronológica  dos  processos  ajuizados. Por  fim,  o


Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  6ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia


registrou produtividade acima de 100% no último triênio, o que certamente contribuiu


para a redução da taxa de congestionamento na fase de conhecimento, de 22% em


2017, para 18% ao final do exercício de 2019.
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a março.


No exercício de 2019, a 6ª Vara do Trabalho de Goiânia iniciou 594 execuções e


baixou 707, o que culminou em uma taxa de congestionamento de 74%, acima da


média  do  Regional  no  mesmo  ano.  O  Desembargador-Corregedor,  visando  a


continuidade  do  bom  desempenho  da  unidade  neste  exercício,  encareceu  aos


Excelentíssimos  Juízes  que  aqui  atuam,  bem  como  ao  corpo  de  servidores  da


Secretaria, que continuem observando as orientações contidas na Recomendação


TRT/SCR/ Nº 1/2018, sugerindo uma maior inclusão em pauta de processos da fase


executória para tentativa de conciliação.
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5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNÓLOGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou  69.028  protocolizações  no  período  de  abril/2019 a  março/2020,  ficando


abaixo da unidade considerada paradigma, no grupo de Varas do Trabalho com


movimentação  processual  similar,  que  registrou  200.230.  Além  disso,  segundo


informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os seguintes


convênios:  RENAJUD/DETRANET, CONECTIVIDADE/CEF,  CONVÊNIO  DE


ACESSO AOS SALDOS  E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e CCS-


CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  (item  6.1 do


Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando a continuidade do


bom desempenho da unidade na fase executória, solicitou que a unidade continue


observando as orientações contidas na  Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020,


fazendo uso de todos os convênios, independente de solicitação da parte.


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ na 6ª VARA DO TRABALHO


DE GOIÂNIA


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


70 25


Na última visita correcional, a unidade possuía 70 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF  ou  com  informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos  os  processos  arquivados  definitivamente,  25 registros  nessa  condição.


Segundo  informações  colhidas  junto  ao  Diretor  de  Secretaria,  os  processos


remanescentes  já  foram  vistoriados  recentemente  pelos  servidores,  não  tendo


logrado êxito no preenchimento dos dados faltantes, dada a situação peculiar de


cada um deles.
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6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 A observância das disposições contidas nos artigos 81 e 177 do PGC,


fazendo constar dos textos das decisões condenatórias, além das orientações sobre


as obrigações previdenciárias, a determinação para que seja comprovada nos autos


a entrega da GFIP, sob pena de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil


(item 7.2 – 3 do Relatório de Correição).


Esta recomendação foi atendida.


7.2 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de 30 (trinta) dias, a fim de agilizar o andamento processual. O Desembargador-


Corregedor  constatou a existência de processos sem movimentação por  período


superior a 100 dias, conforme apontado no item 7.2 – 9 do Relatório de Correição.


Para um melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria, a unidade poderá se


valer dos relatórios extraídos do sistema SAOPJE, encaminhados periodicamente


pela SCR através dos processos de auditorias permanentes.


Esta recomendação foi atendida.


7.3 A observância, pela unidade, da disposição contida no artigo 879, §2º, da


CLT,  tendo  em  conta  a  nova  sistemática  processual  trabalhista,  ressalvado


entendimento jurisdicional em sentido diverso dos magistrados atuantes neste juízo,


devidamente fundamentado nas decisões proferidas. Isso porque, com o advento da


Lei 13.467/2017, a princípio, tem prevalecido o entendimento de que elaborada a


conta e tornada líquida, o Juízo deverá abrir às partes prazo comum de oito dias


para impugnação, sob pena de preclusão (item 7.2 – 19 do Relatório de Correição).


Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.1.
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7.4 Que a Secretaria da Vara, uma vez apto para julgamento os Embargos à


Execução, providencie, no prazo legal 1 (um) dia, segundo o artigo 228 do CPC/15,


a conclusão dos autos ao magistrado para prolação da sentença, em observância ao


princípio  da  razoável  duração  do  processo,  consagrado  no  art.  5º,  LXXVIII,  da


Constituição  Federal.  O  Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de


processos em que houve demora injustificada da unidade em lançar o movimento de


conclusão no sistema PJe, somente o fazendo em data próxima ao julgamento dos


Embargos  (item  7.2  –  33  do  Relatório  de  Correição).  A  propósito  disso,  o


Desembargador-Corregedor  registrou  que  o  procedimento  ora  constatado


compromete gravemente os dados estatísticos  de produtividade dos magistrados


desta Vara do Trabalho, além de inibir a verificação, pela Corregedoria Regional,


das pendências processuais acima do limite legal.


Esta recomendação foi atendida.


7.5 A observância pela Secretaria do disposto no artigo 185 do PGC, quanto


à necessidade de fazer constar de todas as publicações, nas ações de execução


fiscal, os números das Certidões de Dívida Ativa - CDAs relacionadas ao processo,


conforme apurado no item 7.2 – 12 do Relatório de Correição.


Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.2.


7.6 Que a Vara do Trabalho atente para o momento correto de lançamento do


movimento referente ao início da execução, no sistema informatizado PJe, visando a


correta alimentação do sistema e-Gestão, nos termos do artigo 49 do PGC (item 7.2


–  16  do  Relatório  da  Correição).  O  Desembargador-Corregedor  constatou  a


existência  de  processos  em  que  a  Secretaria  inseriu  o  andamento  antes  da


manifestação  da  parte  requerendo  o  início  da  execução,  em  desacordo  com  a


determinação constante dos autos.


Esta recomendação foi atendida.


7.7 Que  a  unidade  obedeça  à  estrutura  mínima  e  sequencial  de  atos  de


execução, de ofício, antes do arquivamento dos autos, utilizando todos os convênios


previstos  no  artigo  159  do  PGC,  conforme  Recomendação  nº  2/2011  da


Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho  e  Recomendação  TRT  18ª  SCR  Nº


1/2018,  além da expedição de mandado de penhora e avaliação de tantos bens


quantos bastem para garantia da execução, conforme apurado no item 7.2 – 17 do


Relatório de Correição.


Esta recomendação foi atendida.
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8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A observância, pela unidade, da disposição contida no artigo 879, §2º, da


CLT.  Ressalvado  entendimento  jurisdicional  em sentido  diverso  dos  magistrados


atuantes neste juízo, elaborada a conta e tornada líquida, deverá o Juízo abrir às


partes prazo comum de oito dias para impugnação, sob pena de preclusão (item 7.2


– 20 do Relatório de Correição); e


8.1.2 A observância pela Secretaria do disposto no artigo 185 do PGC, quanto


à necessidade de fazer constar de todas as publicações, nas ações de execução


fiscal, os números das Certidões de Dívida Ativa - CDAs relacionadas ao processo,


conforme apurado no item 7.2 – 14 do Relatório de Correição.


8.2 Recomendação decorrente desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 Que a Secretaria da Vara se abstenha de realizar,  prematuramente, o


arquivamento definitivo das execuções, nos casos em que há expedição de certidão


de crédito para fins de habilitação do credor junto ao Juízo da recuperação judicial,


conforme constatado nos processos do item 7.2 – 4 do Relatório de Correição. O


artigo 247, §2º do PGC dispõe que “as Varas do Trabalho manterão arquivados


provisoriamente os  autos  das  execuções  que  tenham  sido  suspensas  em


decorrência da decretação da recuperação judicial ou da falência, a fim de que, com


o  encerramento  da  quebra,  seja  retomado  o  seu  prosseguimento...”.  O


Desembargador-Corregedor determinou à unidade que realize a revisão de todos


os  processos  arquivados  definitivamente  nessa  condição,  submetendo,


quando necessário, o processo à apreciação judicial.
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9       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 6ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 13 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, possuindo 1 claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2017/2019, a 6ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu 1.813 processos. O ANEXO


III  da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê  um quadro  de  11  a  12  servidores  (já


descontados os 2 calculistas) para as Varas do Trabalho com essa movimentação


processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou que a unidade


possui, atualmente, um quadro de lotação superior ao aludido ato normativo.


No  que  respeita  aos  servidores  que  executam  teletrabalho,  o  Desembargador-


Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas se amoldam às


situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016 deste  Regional,


inclusive quanto à situação excepcional para alocar até 38,46% de seus servidores


no referido regime (PA nº  27.123/2017),  conforme autorizado pela Presidência à


época.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2019 


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente)


(cumprida)


Meta 1 - 2019 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da Meta IPJ* Saldo


Grau de


Cumprimento


1.725 1.732 71 135 104,3% 70 104,2%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2019, a 6ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


104,2% no  cumprimento  dessa  meta  (1.725 processos  recebidos  e  1.732


solucionados), índice inferior àquele registrado em 2018 (126%). O Desembargador-


Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes da unidade pelo atingimento da


meta.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2019,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2017). (cumprida)
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Meta 2 - 2019 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Julgados até


2019
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados até


2018
IPA* Saldo


Grau de
Cumprimento


712 693 15 3 581 95,7% 25 104,0%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A unidade possuía um total de 712 processos distribuídos até 31/12/2017 pendentes


de solução, dos quais 581 foram solucionados até o final de 2018. Registrou-se,


ainda, que 15 processos entraram na meta no ano de 2019 e outros 3 saíram. Ao


final do referido exercício, a unidade conseguiu atingir o montante de 693 processos


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao


percentual  de  104%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados


pelo resultado alcançado.


Meta 3 –Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2016/2017. (cumprida) 


Meta 3 - 2019 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Conc.
em


2016


Sol.
em


2016


Conc.
em


2017


Sol.
em


2017
Conciliados Solucionados


Biênio
Anterior


IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


851 1.669 909 1.710 854 1.632 52,09% 52,3% 119 116,3%


*IConc = Índice de Conciliações


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2016/2017, foi de 52,09%, acima da média regional.  Em  2019, o índice de


conciliação foi de  52,3%, acima da cláusula de barreira de 45%, e atingindo, para


fins da meta em exame, o grau de cumprimento de  116,3%.  O Desembargador-


Corregedor  reconheceu  o  excelente  índice  e  parabenizou  os  magistrados  pelo


atingimento da meta


Meta  5  –  Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). (cumprida) 


Meta 5 - 2019 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IE* Saldo Grau de Cumprimento


593 707 338 253 104,3% 28 104,1%


*IE = Índice de Execuções
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No  exercício  de 2019,  foram  iniciadas  593  execuções  na  unidade,  tendo  sido


acrescido nesta contagem mais 338 processos que entraram na meta, segundo a


metodologia de cálculo definida para o referido exercício. Registrou-se, ainda, que


253 processos saíram da meta e outros 707 foram baixados, correspondendo, ao


final, para fins de cumprimento da meta em exame, ao percentual de  104,1%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou os magistrados e servidores da unidade


pelo excelente resultado alcançado.


Meta 6 –  Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 no 1º Grau).


(cumprida)


Meta 6 - 2019 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram
na Meta


Saíram
da Meta


Julgados
Julgados


Anteriormente
IACJ* Saldo Grau de Cumprimento


4 0 0 0 4 100,0% 0 102,0%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


No exercício de 2019, a 6ª Vara do Trabalho de Goiânia já tinha julgado as 4 ações


coletivas distribuídas até 31/12/2016 pendentes de solução, atingindo, para fins de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  102%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados da unidade pelo atingimento da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida)


Meta 7 - 2019 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de
Cumprimento


64 103 17 27 113 142,5% 18 142,5%


*IRA - Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes


A  unidade  possuía 64 ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2018,


pendentes  de  solução.  No  exercício  de  2019,  a  unidade  recebeu  mais  103


processos e julgou 113, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o


percentual de  142,5%.  O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados


pelo excelente desempenho.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA  2019 -  Meta  específica  para  o  1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2017, em 2%. (cumprida)
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Meta Específica - 2019 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo


Grau de
Cumprimento


1.765 209.792 128 119 21 115,0%


*TMDP - Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de 2017, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 147,90 dias. Particularmente na 6ª


Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,  o  prazo  médio  em 2017  foi  128  dias.  Conforme


anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2019, foi  119


dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2020 


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente) 


Meta 1 - 2020 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados Entraram na Meta Saíram da Meta IPJ* Saldo
Grau de


Cumprimento


386 308 12 18 81,1% -73 80,8%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a março, a


unidade  atingiu  o  percentual  de  80,8% no  cumprimento  da  meta  em  questão,


considerando  a  metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.


Considerando  que,  no  período  apurado,  foi  abarcado  parte  do  recesso  forense,


seguido  do  período  de  suspensão  da  realização  de  audiências,  em  razão  do


disposto no artigo 220, § 2º, do CPC, e do feriado de Carnaval, o resultado da Vara


pode ser considerado satisfatório. Nada obstante, como já registrado anteriormente,


o cenário atual não permite uma avaliação mais acurada da produtividade da Vara


do  Trabalho,  especialmente  pelas  dificuldades  relacionadas  com  as  audiências


telepresenciais  e  as  incertezas  quanto  ao  retorno  das  atividades  presenciais.


Ademais,  a  produtividade  do  juízo  nos  últimos  três  anos  demonstra  o


comprometimento dos magistrados titular e auxiliar no exercício da função judicante.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2020,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2018). (cumprida)
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Meta 2 - 2020 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


473 0 2 11 429 93,4% 6 101,5%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A unidade possuía um total de 473 processos distribuídos até 31/12/2018 pendentes


de solução,  dos quais 429 foram solucionados até o final  de 2019.  No presente


exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  março,  a  unidade


solucionou mais 11 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame,  o  percentual  de  101,5%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


Excelentíssimos  Juízes  pelo  resultado  alcançado,  encarecendo,  todavia,  a


continuidade na solução preferencial dos processos mais antigos.


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2017/2018. (cumprida no período)


Meta 3 - 2020 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Conc.
em


2017


Sol.
em


2017


Conc.
em


2018


Sol.
em


2018
Conciliados Solucionados


Biênio
Anterior


IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


909 1.710 763 1.629 156 290 50,07% 53,8% 25 119,5%


*IConc = Índice de Conciliações


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correicionada, no


biênio 2017/2018, foi de 50,07%. Até o mês de março deste exercício, o índice de


conciliação aferido nesta unidade foi  de  53,8%,  atingindo,  para fins da meta em


exame,  o  grau  de  cumprimento  de  119,5%.  O  Desembargador-Corregedor


reconheceu o excelente índice e encareceu aos Excelentíssimos Juízes Titular e


Auxiliar a continuidade dos esforços necessários para a pacificação dos conflitos


submetidos à apreciação do juízo. 


Meta  5  –  Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente).


Meta 5 - 2020 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IE* Saldo Grau de Cumprimento


159 141 105 24 58,8% -100 58,5%


*IE = Índice de Execuções
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Foram  iniciadas,  até  março  de  2020,  159  execuções  na  unidade,  tendo  sido


acrescido nesta contagem mais 105 processos que entraram na meta, segundo a


metodologia de cálculo definida para este exercício.  Registrou-se,  ainda,  que 24


processos saíram da meta e outros 141 foram baixados, correspondendo, ao final,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  58,5%.  O


Desembargador-Corregedor exortou os magistrados, com auxílio do seu corpo de


servidores, a seguirem dispensando especial atenção aos processos que tramitam


na fase executória, visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal


neste exercício. 


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2020, 95% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º Grau).


(cumprida)


Meta 6 - 2020 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram
na Meta


Saíram
da Meta


Julgados
Julgados


Anteriormente
IACJ* Saldo Grau de Cumprimento


7 0 0 0 7 100,0% 0 105,3%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


A 6ª Vara do Trabalho de Goiânia julgou, até o final de 2019, todas as 7 ações


coletivas distribuídas até 31/12/2017 pendentes de solução, atingindo, para fins de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  105,3%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados da unidade pelo resultado alcançado.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida no período)


Meta 7 - 2020 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de
Cumprimento


50 24 8 4 32 106,5% 3 106,5%


*IRA - Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes


A  unidade  possui  50  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2019,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de março, a unidade recebeu mais 24 processos e julgou 32, atingindo,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  106,5%.  O


Desembargador-Corregedor exortou os magistrados, com auxílio do seu corpo de


servidores,  a  seguirem  dispensando  especial  atenção  aos  processos  em  que


figurem como parte os maiores litigantes. 
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11.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2020 -  Meta  específica  para  o 1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2018, em 2%. (cumprida no período)


Meta Específica - 2020 - 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo


Grau de
Cumprimento


315 34.139 132 109 29 121,0%


*TMDP - Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de 2018, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 140 dias. Particularmente na 6ª Vara


do Trabalho de Goiânia, o prazo médio em 2018 foi 132 dias. No presente exercício,


considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  março,  o  prazo  médio  desta


unidade foi 109 dias.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o  Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os  Excelentíssimos  Juízes  Titular  e  Auxiliar,  por  meio  de  videoconferência,


expondo-lhes os dados colhidos por ocasião desta correição e franqueando-lhes a


oportunidade  de  registros  de  considerações  reputadas  relevantes.  O  magistrado


Titular agradeceu a valiosa colaboração do juiz auxiliar no desempenho da Vara do


Trabalho, aferido nesta oportunidade pela Corregedoria Regional. Destacou, ainda,


o pioneirismo da Corregedoria Regional na realização inédita da correição ordinária


pelo meio telepresencial. O magistrado auxiliar também agradeceu a parceria com o


juiz titular, ressaltando, ainda, a excelente condução dos trabalhos da secretaria pelo


Diretor  Alessandro.  Em seguida,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os  seguintes


registros: 


12.1 A  6ª Vara do Trabalho de Goiânia registrou crescimento em sua demanda


processual  no  exercício  de  2019,  tendo  a  sua  movimentação  sofrido  um


considerável  aumento  de  13,3% (+208  processos).  Considerado  o  último  triênio


(2017/2019), a unidade recebeu, em média, 1.813 processos/ano.  Neste exercício,


considerando o número de ações protocoladas até março, a demanda processual


desta Vara do Trabalho deveria ficar em torno de 1.564 processos. Nada obstante,


em face das recentes alterações na legislação trabalhista, com vistas a minimizar os
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impactos da pandemia provocada pela covid-19 nas relações de trabalho, tem-se


que o atual cenário se mostra incerto para estimar a demanda processual dessa


unidade  neste  exercício. A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é


observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item 5.3 desta ata.


O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional nos processos submetidos ao


rito sumaríssimo, ao final do exercício de 2019, era de 53 dias, muito abaixo do limite


fixado pela Corregedoria  Regional,  que é de 90 dias.  No que respeita  ao prazo


médio do rito ordinário, embora tenha ficado um pouco acima da meta estabelecida,


que é de 180 dias, verificou-se que até março desse ano, tal prazo já havia sido


reduzido para 154 dias.  Ademais,  o índice de produtividade superior a 100% no


último triênio e o excelente desempenho desta unidade no cumprimento das metas


do CNJ em 2019 realçam o comprometimento e a operosidade dos magistrados


titular e auxiliar do juízo;


12.2 A correição  realizada  na  6ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  revelou  que  a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a  atual


demanda processual, embora haja na atualidade 1 claro de lotação. Os processos


estão sendo regularmente impulsionados, com observância dos prazos legais e das


determinações  emanadas  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar.  O  Diretor  de


Secretaria,  Alessandro  Carneiro,  mostrou-se  diligente  e  atento  às  orientações


emanadas  da  Corregedoria  Regional,  o  que  certamente  contribuiu  para  os


resultados positivos aferidos nesta visita correcional. O Desembargador-Corregedor


registrou, ainda, o seu especial  agradecimento aos servidores da Secretaria pela


valiosa colaboração dada na execução do Projeto Garimpo, encarecendo a todos


que  dispensem especial  atenção  a  esse  Projeto  no  atual  cenário  de  pandemia,


notadamente em razão dos impactos econômicos causados na população em geral.


Nesse sentido, solicitou-se aos servidores e magistrados que priorizem a liberação


de valores, quando possível, nos processos arquivados a partir de 15/02/2019. O


Desembargador-Corregedor  destacou ainda o  bom desempenho da unidade  nos


processos que tramitam na fase executória,  com índice de execução aferido em


104,3%  em  2019,  razão  pela  qual  enalteceu  o  empenho  dos  magistrados  e


servidores da Secretaria;


12.3 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 
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12.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos  Juízes  Israel  Brasil  Adourian,  Titular,  e  Eduardo  Tadeu  Thon,


Auxiliar, bem como todos os servidores da Secretaria, pela valiosa contribuição dada


no desempenho do Tribunal em relação às metas nacionais e específicas fixadas


pelo Conselho Nacional de Justiça em 2019 para a Justiça do Trabalho. Com efeito,


pela primeira vez desde 2009, quando foram inicialmente estabelecidas, o TRT-18


conseguiu cumprir todas as metas fixadas. De igual modo, a 6ª Vara do Trabalho de


Goiânia cumpriu todas as 7 metas nacionais, conforme anotado no item 10 desta


ata, tendo sido agraciada com o SELO METAS DO CNJ, na categoria DIAMANTE,


em solenidade ocorrida na sede do Tribunal, no dia 13/03/2020, em reconhecimento


ao  brilhante  trabalho  desempenhado  no  exercício  de  2019.  O  Desembargador-


Corregedor  considerou  excelente  o  desempenho  da  unidade,  parabenizando  os


magistrados titular e auxiliar, bem como os servidores da Secretaria, pela rigorosa


observância  das  orientações  repassadas  pela  Administração  do  Tribunal  e  pela


Corregedoria  Regional,  voltadas  para  o  atingimento  das  metas  nacionais  e


específicas  da  Justiça  do  Trabalho.  Para  este  exercício,  diante  dos  percalços


enfrentados com as medidas emergenciais de combate e prevenção à covid-19, o


Desembargador-Corregedor, reconhecendo o empenho sempre demonstrado pelos


magistrados e servidores desta Vara do Trabalho, acredita que será alcançado o


melhor  resultado  possível  para  se  manter  em patamar  elevado a  qualidade dos


serviços prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade. 


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 12 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador Daniel Viana Júnior
Corregedor do TRT da 18ª Região
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